
Portaria Nº 181 , de 21 de setembro de 2020.

 

 

 

 

 

A Diretora Vice-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-SP, no uso das
competências dispostas no artigo 11 da Lei Complementar nº 1.195, de 17 de janeiro de 2013,
combinadas com a Portaria DETRAN-SP nº 158/2020;

Considerando os termos da Lei federal n.º 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a
política nacional de arquivos públicos e privados;

Considerando o preceituado no Decreto estadual n.º 48.897, de 27 de agosto de 2004, que dispõe
sobre os arquivos públicos, os documentos de arquivo e sua gestão, os Planos de Classificação e
a Tabela de Temporalidade de Documentos da Administração Pública do Estado de São Paulo,
define normas para a avaliação, guarda e eliminação de documentos de arquivo;

Considerando o disposto na Resolução SGP n.º 23, de 27 de julho de 2011, que aprovou o Plano
de Classificação e a Tabela de Temporalidade de Documentos do Departamento Estadual de
Trânsito - DETRAN.SP: Atividades-Fim, RESOLVE:

 

Artigo 1º - Homologar a atualização do Plano de Classificação e seu índice, bem como a
Tabela de Temporalidade de Documentos do Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo -
DETRAN - SP,em conformidade com a proposta apresentada pela Comissão de Avaliação de
Documentos de Acesso - CADA, aprovada pelo Arquivo Público do Estado.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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São Paulo, 22 de setembro de 2020.

 

NEIVA APARECIDA DORETTO
DIRETORA VICE PRESIDENTE

VICE-PRESIDÊNCIA
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Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo

VICE-PRESIDÊNCIA

2

D
T

R
A

N
P

O
R

20
20

00
0

03
A

Assinado com senha por NEIVA APARECIDA DORETTO - 22/09/20 às 17:54:38.
Documento Nº: 8607044-2087 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=8607044-2087

Gov
er

n
o 

do

 E
stado de S

ão
 P

aulo

3


	Página 1
	Página 2

